
EDITAL INTERNO PARA A SUBMISSÃO DE PROPOSTAS DE MINICURSOS 
VII CONGRESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: SABERES E 

DIREITOS EM DISPUTA 
 
 
 

1. DO OBJETO 

O presente edital destina-se ao estabelecimento de critérios para a 

submissão de propostas para a realização de minicursos no “VII Congresso de 

Desenvolvimento Social: saberes e direitos em disputa”, que ocorrerá on-

line no período de 05 a 08 de outubro de 2020. Os minicursos ocorrerão nas 

atividades pós-congresso, a serem realizados entre os meses de outubro e 

novembro de 2020, conforme cronograma a ser divulgado previamente pela 

coordenação do evento.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

Poderão apresentar propostas de minicursos discentes em nível de 

Doutorado e Egressos do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento 

Social – PPGDS, da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, 

assim como Mestrandos do PPGDS/UNIMONTES e discentes de outros 

programas de pós-graduação stricto sensu (no caso de Mestrandos do 

PPGDS/UNIMONTES, desde que associados a pelo menos 01 (um) discente a 

nível de Doutorado do PPGDS/UNIMONTES), conforme critérios constantes do 

item 3.3 deste edital.  Eventualmente, poderá contar com a participação de 

professores externos, desde que vinculados a algum Grupo de Pesquisa do 

PPGDS/UNIMONTES, independentemente de associação com discente de 

Doutorado para formulação da proposta. 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1 As propostas devem ser elaboradas em Formulário de Inscrição próprio 

(ANEXO 1), no período de 15 a 27 de setembro de 2020, em formato 

PDF, e enviadas para o endereço de e-mail 

congressodesenvolvimentosocial@gmail.com, com assunto: “Proposta 

de minicurso_Nome do Primeiro Autor”; 

3.2 Os proponentes dos minicursos deverão ser também ministrantes;  



3.3 Cada proposta deverá ser apresentada por, no máximo, 03 (três) autores, 

sendo pelo menos 01 (um) discente em nível de Doutorado do PPGDS, 

Egresso(a) ou Professor(a) interno do  PPGDS (eventualmente, será 

admitida a coordenação do minicurso por Professor(a) Externo, desde 

que seja vinculado(a) a um Grupo de Pesquisa do PPGDS);  

3.4 Cada participante poderá submeter apenas 01 (uma) proposta de 

minicurso. 

 

4. DAS EXIGÊNCIAS E CRITÉRIOS DO MINICURSO  

4.1 As propostas apresentadas devem estar alinhadas às temáticas 

desenvolvidas nas linhas de pesquisas do PPGDS/Unimontes, com 

apresentação de resultados parciais ou finais de pesquisas 

desenvolvidas pelos ministrantes;  

4.2 A duração do minicurso deve ser de, no máximo, 04 (três horas); 

4.3 Deverá constar da proposta: nome(s) do(s) proponente(s) responsável 

(eis), Instituição a qual está vinculado, e-mail e telefone; Título; 

Introdução/Justificativa; Objetivo (s); Metodologia; Relevância da 

atividade para o processo formativo dos envolvidos e Referências; 

4.4 A proposta deverá conter texto com até 2000 caracteres com espaço, 

fonte Times New Roman, tamanho 12, espaçamento 1,5, justificado, título 

do minicurso em negrito, fonte Times New Roman, tamanho 14, 

espaçamento 1,5 cm centralizada e ser enviada conforme modelo 

disponibilizado em anexo;  

4.5 Descrição da plataforma on-line a ser utilizada pelo(s) proponentes para 

realização do minicurso;  

4.6 Especificação de público-alvo; 

4.7 Apresentação de quantidade de vagas. 

 

5.  DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 A seleção das propostas será realizada levando-se em conta a afinidade 

do tema com o evento, observância às exigências e critérios presentes 

no item 4 deste edital e conforme descrição abaixo: 

5.1.1 Relevância da temática abordada e sua relação com os valores e 

princípios do PPGDS/Unimontes;  



5.1.2 Diálogo com o tema do evento (“Saberes e direitos em disputa”);  

5.1.3 Clareza e objetividade da proposta, observados os critérios dispostos 

nos itens 4.3 e 4.4 desse edital;  

5.1.4 Cumprimento dos requisitos estabelecidos no item 3 desse edital.  

5.2 A avaliação das  propostas de minicursos será realizada pela Comissão 

Científica do “VII Congresso de Desenvolvimento Social: saberes e 

direitos em disputa” nos dias 28 e 29 de setembro de 2020;  

5.3 A divulgação das propostas aprovadas em caráter preliminar será 

realizada no sítio oficial do evento: https://www.congressods.com.br/ no 

dia 30 de setembro de 2020;  

5.4 O período de recursos para as propostas indeferidas será de 24 horas, a 

contar do horário de publicação do resultado e deverá ser encaminhado 

por e-mail no endereço: congressodesenvolvimentosocial@gmail.com 

com assunto: “RECURSO DE PROPOSTA DE MINICURSO”;  

5.5 O resultado final das propostas de minicursos aprovadas, bem como as 

datas e horários de realização serão divulgados no dia 1º de outubro de 

2020, no site oficial do evento;  

5.6 Os documentos enviados serão de inteira responsabilidade dos 

proponentes, sendo vedado à comissão organizadora o acesso dos 

arquivos eletrônicos para quaisquer alterações dos mesmos, ainda que 

mediante a autorização dos autores. 

5.7 A Comissão Científica do “VII Congresso de Desenvolvimento Social: 

saberes e direitos em disputa” selecionará, no máximo, 12 (doze) 

propostas de minicursos, que ocorrerão nos meses de outubro a 

novembro de 2020, com data e horários a serem divulgados, conforme 

aprovação das propostas.  

 

6. DA EXECUÇÃO DO MINICURSO 

6.1 A responsabilidade pela plataforma utilizada, bem como pelo suporte 

técnico necessário, é dos ministrantes do minicurso ofertado;  

6.2 O período de desenvolvimento das atividades dos minicursos será 

definido pela Comissão Organizadora do evento de acordo com a 

programação estabelecida.  

 

https://www.congressods.com.br/


7. DA COMUNICAÇÕES DOS MINICURSOS 

7.1 Caberá aos ministrantes do minicursos e seus participantes a produção 

de Resumo Expandido, conforme normas previstas no site oficial do 

evento que pode ser acessado pelo endereço: 

https://www.congressods.com.br/;  

7.2 Os Resumos Expandidos serão avaliados pela Comissão Científica do 

“VII Congresso de Desenvolvimento Social: saberes e direitos em 

disputa” e serão publicados, posteriormente, nos Anais do Evento;  

7.3 O texto completo deverá ser enviado para o e-mail 

congressodesenvolvimentosocial@gmail.com, em formato PDF, no prazo 

de até 15 (dez) dias úteis, a contar da data de execução do minicurso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Social (PPGDS) da 

Universidade Estadual de Montes Claros (UNIMONTES) não alocará 

recursos para realização dos minicursos. Caso haja despesas, estas 

ficarão a cargo do proponente. 

8.2 Os casos omissos neste regulamento serão decididos pela Comissão 

Científica do VII Congresso de Desenvolvimento Social: saberes e 

direitos em disputa; 

8.3 Esclarecimentos e/ou informações adicionais poderão ser obtidas através 

do e-mail: congressodesenvolvimentosocial@gmail.com.  

  

https://www.congressods.com.br/
mailto:congressodesenvolvimentosocial@gmail.com


ANEXO 1 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

INSCRIÇÃO PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTA DE MINICURSO 

Identificação do Proponente 

Proponente(s): 
CPF: 
Instituição: 
Telefone: 
E-mail: 
Título da Proposta: 

 

Descrição da Proposta 

 

Introdução/Justificativa/Resultados (máximo 02 páginas) 

(Descrição objetiva, com o apoio de literatura citada no texto, do problema focalizado, 
importância e relevância no contexto da área inserida, justificativa e os resultados do trabalho, 
ainda que parciais. 

Objetivos (máximo de 01 página) 

Objetivos Gerais 

Objetivos Específicos 

Metodologia (máximo 01 página) 

(Deve conter uma descrição breve do trabalho. Os materiais utilizados, bem como a metodologia 
do trabalho, sua condução e análise devem ser descritas com clareza e precisão). 

Relevância da atividade para o processo formativo dos participantes (máximo 1 página) 

(Deve descrever os a importância do minicurso, apontando suas contribuições para o 
enriquecimento formativo dos participantes). 

Referências (máximo 01 página) 

(Somente deverão ser listados os documentos efetivamente citados no trabalho. 
Utilizar ABNT com ordem alfabética crescente dos autores). 

 


